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A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal o PROJETO AMOR SEM FIM – AMIGAS 

SOLIDÁRIAS, entidade sem fins lucrativos inscrita na Receita Federal do Brasil sob CNPJ de nº 

44.886.835/0001-66, oficialmente constituída em personalidade jurídica no mês de Janeiro de 2022, 

localizada na R. Luis Joaquim de Araújo, nº 470, Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP 58059-722.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário deste comando normativo.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 17 de outubro de 2023 

 

 
 
 

MARMUTHE CAVALCANTI 
VEREADOR EM JOÃO PESSOA 
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JUSTIFICATIVA 

A propositura em questão tem por finalidade reconhecer a importância social do PROJETO 

AMOR SEM FIM – AMIGAS SOLIDÁRIAS, importante instituição do terceiro setor que tem louvável e 

brilhante atuação na Comunidade do Aratu, nesta Capital. A partir da concessão do título de utilidade 

pública municipal, este projeto eleva seu protagonismo na sociedade e passa a, também, integrar o 

rol de entidades habilitadas a receber investimentos do poder público a fim de que potencializem seus 

trabalhos comunitários que simbolizam esperança e mais oportunidades aos seus beneficiados. 

A PASF tem o intuito principal de compartilhar junto à comunidade do Aratu a 

oportunidade de desenvolver atividades educacionais, esportivas, de lazer, recreação, cursos 

profissionalizantes e oficinas variadas para crianças e adolescentes, através da busca de parcerias com 

profissionais de diversas áreas, visando desenvolver atividades de inclusão social e fortalecimento da 

cidadania. As atividades desenvolvidas na associação são: 

- Alfabetização 

Reforço escolar a turma de ensino fundamental I e II, do 1° ano ao 8° ano, com 

dificuldades de escrita e leitura. As aulas são ministradas por professores voluntários, já tendo sido 

ofertadas as disciplinas de português, história e matemática. A oportunidade de potencializar o 

aprendizado de crianças e adolescentes compõe o rol de atividades de educação a que se propõe o 

Projeto, sendo importante eixo de trabalho voltado a comunidade.  

- Percussão de Maracatu  

Essa atividade iniciou no ano de 2021, vindo a ser executada em um ciclo de 6 (seis) 

meses. Em 2022, novamente, foram abertas as inscrições, tendo recorde de público. As aulas eram 

ministrados pelo Mestre Fernandinho, voluntário da PASF e muito querido por toda comunidade. Nos 

dias de aula, eram ofertadas, além da formação em percussão de macaratu, noções básicas sobre 

música e composições ritmicas, a fim de fomentar o interesse e os talentos dos jovens nesse quisito.  

- Capoeira  

Essa atividade iniciou no ano de 2022, sendo executada uma vez por semana nas 

segundas-feiras, no horário das 15:00 às 17:000. Contando com a ajuda do Professor capoeirista Lucio, 

totalmente voluntário, as crianças são apresentadas a cultura da capoeira, enquanto esporte e prática 

dos movimentos corporais. Essa atividade tem como objetivo principal desenvolver aptidões 

perceptivas e o gosto pela música, além da criatividade relacionada ao meio instrumental. 

- Karate  

Essa atividade iniciou no ano de 2022, sendo executada um vez por semana nas quintas-

feiras no horário das 15:00 às 17:00. Contando com a ajuda do Sensei Gislandio, totalmente 

voluntário, as crianças são apresentadas as noções básicas das artes marciais. O karatê é uma arte 

marcial de secular tradição. Surgiu em Okinawa, Japão. Chegou ao Brasil no início do século XX e 
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desde então vem espalhando sua doutrina. O karatê tem inúmeros benefícios; fisicamente, é um 

excelente exercício cardiovascular, fortalece os músculos, cria resistência, desenvolve coordenação 

motora e visual, e torna o organismo menos suscetível à doenças. Mentalmente, o Karatê ajuda a 

desenvolver paciência, disciplina, perseverança e compreensão, bem como a concentração e foco. 

Praticar arte marcial ajuda na formação do caráter, que inclusive faz parte do lema do karatê. É por 

tudo isso que trazer para às crianças do Aratu essa importante atividade, visando contribuir para 

construção de uma educação sólida e sadia, é um dos braços de atuação da PASF.  

- Aulas de Inglês 

Essa atividade iniciou no ano de 2022, sendo executada uma vez por semana nas quintas-

feiras, no horário a partir das 14:00h às 17:00h. Contando com a ajuda do professor Felipe, 

totalmente voluntário, as crianças e adolescentes tem a oportunidade de ter o primeiro contato com 

a língua estrangeira mais falada do mundo, o Inglês. Essa atividade tem como objetivo dar às crianças 

o mínimo de conhecimento que as ajude a se familiarizar com a pronúncia, escrita e leitura do Inglês, 

de modo que elas possam desde cedo desenvolver tal habilidade. Dominar uma língua diferente da 

pátria garante um leque de oportunidades sobremaneira interessante, razão esta que é essencial 

apresentá-las aos jovens em sua formação. Infelizmente, muitos que vivem em situação de carência e 

vulnerabilidade não tem as condições e o incentivo necessário para tal, motivo pelo qual a atuação 

das entidades do terceiro setor, sociais, são tão relevantes.  

- Recreação 

Essa recreação é realizada de modo espontâneo por todos os voluntários, geralmente 

executada uma vez por semana. Acontece no horário das atividades, em geral nos intervalos das 

demais ações que simultaneamente ocorrem. Permanentemente, as recreações também são feitas 

em locais externos a sede da entidade, através de parcerias firmadas com parceiros e apoiadores. Já 

pudemos levar as crianças para, por exemplo, o Parque Arruda Camara, Jardim Botânico, Forte de 

Santa Catarina, diversas praças e ginásios da Cidade, etcs.  

- Digio Pintura (pintura em cerâmica) 

Essa atividade tem como objetivo potencializar as habilidades manuais e de pintura dos 

integrantes da comunidade. Além da possibilidade artística, essa oficina de arte e pintura ainda 

oportuniza aos seus membros fazer disso seu negócio, de modo que aprendam a produzir seus 

próprios elementos para comercialização, incrementando a renda e auxiliando nas despesas 

domésticas. As oficinas acontecem no espaço externo da entidade ao ar livre, usando tinta óleo em 

cores diversas para o aprimoramento das percepções, e materiais em cerâmica.  

Atualmente, a PASF possui dois Projetos de extensão aprovados pela Universidade Federal 

da Paraíba (UFPB). O Projeto Educa Aratu, visa promover ações de caráter artístico e pedagógico na 

comunidade. Sua realização se dar por meio de encontros e atividades presenciais na Associação 

Amigas Solidária (PASF) e tem como objetivo principal desenvolver práticas voltadas para melhoria 
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das condições de aprendizagem de crianças e adolescentes. Também, o Projeto Florescer Aratu. O 

presente projeto está fundamentado na importância da extensão universitária como instrumento de 

transformação social, através da integração de pesquisa, ensino e extensão. Por meio das interações 

entre a comunidade e acadêmica, buscamos construir conhecimentos mais sólidos, de maior 

abrangência, contribuindo para diminuir as desigualdades.  

Essa abordagem colaborativa tem grande potencial de despertar a consciência cidadã dos 

participantes, capacitando-os a se tornarem agentes de mudança e promotores de um futuro 

sustentável de forma que os benefícios se estendam tanto para a sociedade quanto para a UFPB. A 

sociedade se beneficia ao ter acesso a informações e práticas relacionadas à sustentabilidade, 

contribuindo para a conscientização ambiental e para a adoção de ações sustentáveis ao mesmo 

tempo em que o saber popular é incorporado nas ações acadêmicas. Por meio deste projeto, busca-se 

o diálogo de saberes e sensibilização sobre a importância das plantas no cotidiano da comunidade, na 

alimentação, na possível geração de trabalho e renda, além de incentivar ações de mitigação e 

adaptação às mudanças climáticas, contribuindo para a conservação da biodiversidade e dos 

ecossistemas terrestres. 

Enfim, das muitas ações, projetos e trabalhos desenvolvidos pela PASF, podemos concluir 

que sua existência serve a comunidade como forte meio de transformação social, gerando 

oportunidades. Há de se pontuar também a constitucionalidade da iniciativa legislativa em apreço, 

que não invade a competência privativa de nenhum poder, por ser matéria apta a ser enfrentada pelo 

legislativo-mirim, como de interesse local, nos termos do art. 30, I, da CF e art. 5, I, da LOMJP. 

Tampouco traz obrigações onerosas, já que, da leitura do texto normativo não se vislumbram 

imposições ao executivo, mas apenas a cosubstanciação de uma prerrogativa do parlamentar 

municipal em conceder utilidade pública a instituições sem fins lucrativos que se enquadrem nos 

requisitos formais observados na legislação pertinente.  

Por todo exposto, peço aos nobres pares que possam votar favoravelmente a propositura, 

aprovando o presente Projeto de Lei e garantindo que esta iniciativa se concretize no Município, 

enquanto Lei. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 17 de outubro de 2023.  

 

 

 
MARMUTHE CAVALCANTI 

VEREADOR EM JOÃO PESSOA 

























































PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL
Data: 28/08/2023

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Hora: 19:01

Número da Certidão

2023/095677 562.546.498.475

C.N.P.J./C.P.F.

44886835000166

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

Nome do Contribuinte

PROJETO AMOR SEM FIM

Nº de Controle de Autenticação

Endereço

RUA LUIS JOAQUIM DE ARAÚJO

Bairro

MANGABEIRA

CEP

58059722

Cidade

JOAO PESSOA

UF

PB

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

MERCANTIS:

IMOBILIÁRIAS:

207061-8

Número

00470

Apto/Sala Bloco Complemento

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1º, da Lei Complementar nº 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 28/08/2023 19:01:53

OBSERVAÇÕES

1/1







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: PROJETO AMOR SEM FIM (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.886.835/0001-66
Certidão nº: 28881682/2023
Expedição: 21/06/2023, às 12:05:34
Validade: 18/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que PROJETO AMOR SEM FIM (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 44.886.835/0001-66, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 000.148.734-51 

Nome: LILIANNE PEREIRA DOS SANTOS 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 1816735 SSP PB 

Data de nascimento: 09/10/1976 

Nome da mãe: DILENE PEREIRA DOS SANTOS 

Nome do pai: JOAO LEONARDO BATISTA DOS SANTOS 
 

Certidão emitida às 23:10 de 06/10/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: P9Eb.zU8O. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): LILIANNE PEREIRA DOS SANTOS

Título Eleitoral: 023921381228

Certidão emitida às 22:41:36 de 06/10/2023

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  8D02.A173.6F7E.E888



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 493562/2023

LILIANNE PEREIRA DOS SANTOS (Data de Nascimento: 09/10/1976)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 000.148.734-51
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 10/10/2023 às 05:16:22.

Observações:

Certidão emitida em: 19/10/2023 às 13:43:11 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2095-4797-6

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;





 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 076.971.784-51 

Nome: SARA DE SOUZA SILVA 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO 04479859360 SSP PB 

Data de nascimento: 07/07/1990 

Nome da mãe: FABIA DE SOUZA SILVA 

Nome do pai: GENILDO FRANCISCO DA SILVA FILHO 
 

Certidão emitida às 23:08 de 06/10/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: WceR.2kLw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): SARA DE SOUZA SILVA

Título Eleitoral: 040839291201

Certidão emitida às 22:36:15 de 06/10/2023

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  4CD9.4240.4F54.8FA6



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 493573/2023

SARA DE SOUZA SILVA (Data de Nascimento: 07/07/1990)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 076.971.784-51
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 10/10/2023 às 05:16:22.

Observações:

Certidão emitida em: 19/10/2023 às 13:44:32 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2095-4823-9

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;





 
CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CPF: 067.334.974-84 

Nome: MARIA POLYANA FERNANDES JUSTINO 

Nacionalidade: BRASILEIRO 

Estado civil: SOLTEIRO  

Documento de identificação: REGISTRO GERAL 3207322 SSP PB 

Data de nascimento: 01/10/1985 

Nome da mãe: MARIA EDILEUZA FERNANDES JUSTINO 

Nome do pai: JOAO DE ALMEIDA JUSTINO 
 

Certidão emitida às 23:13 de 06/10/2023.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: zsYe.6Ojn. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.



Justiça Eleitoral

Tribunal Superior Eleitoral

Certidão

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Sistema de Filiação Partidária e com o que 
dispõe a legislação vigente, o eleitor identificado abaixo NÃO ESTÁ FILIADO A PARTIDO 
POLÍTICO .

Nome do Eleitor(a): MARIA POLYANA FERNANDES JUSTINO

Título Eleitoral: 038447391287

Certidão emitida às 22:51:49 de 06/10/2023

Esta certidão de filiação partidária é expedida gratuitamente e os dados nela 
contidos refletem os registros oficiais de filiação, na forma da lei. Sua 
autenticidade poderá ser confirmada na página do  Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http:// www.tse.jus.br, por meio do código de 
autenticação:  C21B.B569.68A4.D4A3



CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 493587/2023

MARIA POLYANA FERNANDES JUSTINO (Data de Nascimento: 01/10/1985)

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 067.334.974-84
OU

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 10/10/2023 às 05:16:22.

Observações:

Certidão emitida em: 19/10/2023 às 13:46:41 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2095-4863-8

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;





 
Rua das Trincheiras, nº 43, Centro, João Pessoa/PB – CEP: 58.011-000 

E-mail: vereadormarmuthe@joaopessoa.pb.leg.br 
Telefone: (83) 3218-6359 

Paulo Leandro Oliveira – Coord. de Prod. Legislativa 
 

Estado da Paraíba 

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti 

 

DECLARAÇÃO  

 

 

Eu, Marmuthe de Souza Cavalcanti, Vereador do Município de João Pessoa 
legitimamente eleito e empossado para o exercício do mandato parlamentar da 
legislatura 2021-2024, declaro a quem interessar possa, para todos os fins e sob as 
penas da Lei, que tenho conhecimento da existência a mais de 1 (um) ano, a 
contar da data da assinatura desta declaração, do Projeto Amor Sem Fim – Amigas 
Solidárias, entidade sem fins lucrativos inscrita na Receita Federal do Brasil sob 
CNPJ de nº 44.886.835/0001-66, oficialmente constituída em personalidade 
jurídica no mês de Janeiro de 2022, localizada na R. Luis Joaquim de Araújo, nº 
470, Mangabeira, João Pessoa/PB, CEP 58059-722.  

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 17 de outubro de 2023.  

 

 

 
MARMUTHE CAVALCANTI 

VEREADOR EM JOÃO PESSOA 
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